SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº. 001, DE 15 DE MAIO DE 2001

Acrescenta artigo 2º às Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica Municipal, promulga a seguinte Emenda: 

Art. 1º. Fica acrescido o seguinte artigo 2º às Disposições Transitórias da Lei Orgânica Municipal: 

“Art. 2º. Os projetos de lei orçamentária de iniciativa do Poder Executivo deverão ser enviados nos seguintes prazos: 

I – diretrizes orçamentárias e plano plurianual: 30 de abril;

II – orçamento anual: 30 de setembro.”

Art. 2º. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de maio de 2001.
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(Proposta pela Assessoria Jurídica em sua manifestação sobre a Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº. 1, de 15 de maio de 2001). 

